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CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº 01/2026

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba, em parceria com o Centro de Integração 
Empresa-Escola – CIEE, torna pública a abertura do Processo Seletivo de Estágio nº 
01/2026, destinado à formação de Cadastro Reserva para estudantes do curso de Direito, 
nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

As inscrições estarão abertas no período de 13 de julho de 2026 até as 12 horas (horário 
de Brasília) do dia 28 de julho de 2026, exclusivamente por meio do portal do CIEE.

O Edital nº 01/2026, seu Anexo I, o cronograma, os requisitos, o conteúdo programático 
e demais informações encontram-se disponíveis para consulta no Portal da Câmara 
Municipal de Pindamonhangaba (www.pindamonhangaba.sp.leg.br) e no Portal do CIEE:  
(https://pp.ciee.org.br/vitrine/16853/detalhe).

A Câmara de Vereadores 
de Pindamonhangaba pro-
moveu e organizou na tarde 
deste dia 30 de junho, terça-
-feira, no Plenário “Dr. Fran-
cisco Romano de Oliveira” a 
23ª sessão ordinária e deba-
teu um dos principais pro-
jetos da cidade: o que trata 
das Diretrizes Orçamentárias 
para 2027. Todos os vereado-
res e a vereadora participa-
ram dos trabalhos legislati-
vos. Além deste Projeto de 
Lei, o plenário rejeitou os 
Vetos interpostos pelo Poder 
Executivo e aprovou 2 Pro-
jetos incluídos na pauta de 
votação. Requerimentos, in-
dicações e moções apresen-
tadas durante a sessão tam-
bém foram aprovadas pelos 
vereadores. 

Diretrizes
Orçamentárias para 2027
Considerado um dos prin-

cipais projetos em discussão 
na Câmara, o Projeto de Lei 
Ordinária (PLO) nº 102/2026, 
do Poder Executivo, que 
“Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exer-
cício de 2027 e dá outras 
providências” foi discutido e 
aprovado pelos vereadores e 
pela vereadora. Esta lei esta-
belece, nos termos do artigo 
165, parágrafo 2º, da Consti-
tuição Federal, as diretrizes 
e orientações para elabora-
ção e execução da lei orça-
mentária anual 2027 e dispõe 
sobre as alterações na legis-
lação tributária. Além destas 
normas, a Lei dispõe sobre 
a autorização para aumento 
das despesas com pessoal 
de acordo com a Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 
2000.

Vetos são
rejeitados
Dois Vetos do Poder Exe-

cutivo foram analisados pe-
los parlamentares. O primei-
ro foi o Veto nº 09/2026 ao 
Substitutivo nº 22/2026 ao 
Projeto de Lei Ordinária (PLO) 
nº 05/2026, do Poder Execu-
tivo que Comunica “Veto to-
tal ao Autógrafo nº 63/2026, 
que Institui Diretrizes para o 
estímulo à utilização de pa-
vimento permeável em obras 
públicas e privadas no muni-
cípio de Pindamonhangaba e 
dá outras providências”. Foi 
rejeitado por 10 votos.

Em seguida foi apreciado 
o Veto nº 10/2026 ao Proje-
to de Lei Ordinária (PLO) nº 

Com apoio unânime do plenário, 
Diretrizes Orçamentárias do município 

para 2027 são aprovadas pelos 
vereadores de Pindamonhangaba

Dois Vetos do Executivo foram rejeitados pelo plenário; Projetos de Lei da Prefeitura que
foram incluídos na Ordem do Dia também foram confirmados pelos vereadores

371/2025, do Poder Executi-
vo que Comunica “Veto Par-
cial ao Autógrafo nº 67/2026 
que Institui o Programa Mu-
nicipal de Feiras Inclusivas 
de Artesanato e Economia 
Solidária ‘Mães que Criam’ no 
município de Pindamonhan-
gaba e dá outras providên-
cias”. Foi rejeitado por una-
nimidade.

Inclusões
Com os trâmites regimen-

tais e assinaturas registra-
das, dois Projetos de Lei do 
Poder Executivo foram inclu-
ídos na Ordem do Dia. Ambos 
foram aprovados por unani-
midade.

O primeiro foi Projeto de 
Lei Ordinária nº 152/2026, que 
“Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplemen-
tar”. A aprovação permitirá ao 
Executivo que faça a abertu-
ra, por Decreto, nos termos 
da legislação vigente, de um 
crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 74.000,00 
(setenta e quatro mil reais), 
referente as adequações ne-
cessárias em relação à emen-
da impositiva individual n.º 
170 (geral) na Secretaria de 
Esportes e Lazer.

Logo na sequência, o 
pleno da Casa confirmou o 

Projeto de Lei Ordinária nº 
154/2026, que “Dispõe sobre 
a abertura de crédito adi-
cional suplementar”. Neste 
projeto, a Prefeitura pode-
rá abrir um crédito adicio-
nal suplementar no valor de 
R$ 1.156.668,00 (um milhão, 
cento e cinquenta e seis 
mil, seiscentos e sessenta 
e oito reais), para adequa-
ção de ações neste exercício 
na Secretaria de Saúde para 
custeio de ações da “Atenção 
Básica”.

Moção de 
Congratulação
Durante a sessão ordiná-

ria, a Câmara de Vereadores, 
por iniciativa da vereadora 
Ana Paula Goffi, promoveu 
a entrega da Moção de Con-
gratulação nº 126/2026, com 
aplausos e congratulações à 
Clínica Veterinária Sassaki, 
estendendo-se essa home-
nagem aos médicos vete-
rinários fundadores Edson 
Luís Sassaki, Mário Sérgio 
Sassaki e Roberto Alexandre 
Sassaki, em reconhecimento 
à sua trajetória de excelên-
cia, dedicação e relevantes 
serviços prestados à medici-
na veterinária, ao bem-estar 
animal e à comunidade do 
Vale do Paraíba.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

DIRETOR DE ESCOLA:
45º BRUNO LIMA EMIDIO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia

ou Pós-graduação stricto sensu em Educação; ou Pós-graduação lato sensu
em Educação, de no mínimo 800 horas, nos termos da deliberação CEE nº
26/02 e deliberação CEE nº 53/05;

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência no Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 14/07/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DIRETOR DE ESCOLA.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:

401° LUANA MARA ISA GOMES DA PALMA REIS
402° LAURA GOMES PARREIRA AZAMBUJA
403° MARIA VITORIA FAGUNDES COELHO
404° ANA ROSA DA SILVA
405° GEISSA FRANCINE DE OLIVEIRA CARVALHO
406° MARIA EUGENIA FERREIRA GOMES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 14/07/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORADOBOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 093, DE 01 DE JULHO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Municipal de Pindamonhanga-
ba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3.870, de 21 de dezembro de 2001
e suas alterações,

Resolve:

Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
os senhores a seguir relacionados, para os respectivos empregos, de acordo com a classificação e convo-
cação realizada pela Secretaria Municipal de Administração:

 Shirley Sales Azevedo
Emprego: Agente de Organização Escolar
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026

 Daiane Gomes de Oliveira
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026

 Daiane Palêncio Gonçalves de Almeida
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026

 Emyliane Ângelo da Silva
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026

 Gean Felipe Garcia
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026

 Karina Godoi de Souza Nunes
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 093, DE 01 DE 
JULHO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Muni-
cipal de Pindamonhangaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.870, de 21 de dezembro 
de 2001
e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT),
os senhores a seguir relacionados, para os 
respectivos empregos, de acordo com a clas-
sifi cação e convocação
realizada pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração:
— Shirley Sales Azevedo
Emprego: Agente de Organização Escolar
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026
— Daiane Gomes de Oliveira
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026
— Daiane Palêncio Gonçalves de Almeida
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026
— Emyliane Ângelo da Silva
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
— Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
— Karina Godoi de Souza Nunes
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
— Marina Conceição dos Santos
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026
— Mônica Teixeira Marcondes
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026
— Rayssa Ágada Oliveira Corrêa da Silva
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
— Amanda Lobato de Lima
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
— Jorge Rosa da Silva
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 08 de junho de 2026
— Letícia Nogarotto Ribeiro da Silva
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026
— Bárbara Barbério Miranda
Emprego: Dentista
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026
— Murilo de Oliveira Santos
Emprego: Desenhista
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
— Maya Moreira Guedes
Emprego: Educador Social
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 15 de junho de 2026
— Leilane Magalhães Silva
Emprego: Enfermeira do PSF
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
—  Gilmar Ferreira de Aquino
Emprego: Guarda
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 08 de junho de 2026
— Josué Fernando Lazarino Coelho

Emprego: Guarda
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 08 de junho de 2026
— Renan José dos Santos Alves
Emprego: Guarda
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 08 de junho de 2026
— Vanderson de Oliveira Matias
Emprego: Guarda
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 08 de junho de 2026
— Deborah Zylberberg Livi
Emprego: Médico Ambulatorial - Endocrinolo-
gista
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 08 de junho de 2026
— Matheus de Aquino Areão
Emprego: Ofi cial de Administração
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 01 de junho de 2026
— Ana Cristina Santiago da Silva
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 22 de junho de 2026
— Ana Graziele de Oliveira Rosário
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026
— Ana Lúcia Bollis Machado
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 10 de junho de 2026
— Claudia Margarethe de Souza
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026
— Laleska Fernanda Pereira da Cruz
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 08 de junho de 2026
— Leandra Fernandes Lucio
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026
— Nelson Rubens de Toledo Ferraz
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026
— Renata Guarnieri Bissoli
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 22 de junho de 2026
— Rosane Helena Pires de Aguiar
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 22 de junho de 2026
— Tamires Gentil Olímpio
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 10 de junho de 2026
— Felipe Pinheiro de Araújo
Emprego: Professor de Educação Física
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 24 de junho de 2026
— Arilson de Deus Freitas da Silva
Emprego: Professor de Educação Física Es-
colar
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 03 de junho de 2026
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus
efeitos a partir das respectivas datas de ad-
missão.
Pindamonhangaba, 01 de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário Municipal de Administração
Registrada e publicada no Departamento de 
Recursos Humanos em 01 de
julho de 2026.

Thiago Vieira Carvalho
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.990 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme
inciso I do art. 6º,
DECRETA:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 570.609,34 (quinhentos e setenta mil, seiscentos e nove reais e trinta e 
quatro centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Básica à Saúde, e na 
Secretaria Municipal de Educação, no Departamento Administrativo Financeiro, conforme seu excesso 
de arrecadação em 2025. A classifi cação orçamentária será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2006 Manutenção da Folha de Pagamento
10.301.0003 05 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (482) R$ 472.968,00
09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.20 Departamento Administrativo e Financeiro
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
12.365.0010 05 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serv. Distribuição Gratuita (1326) R$ 97.641,34
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o
excesso de arrecadação da receita Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária, Remuneração de Depósitos Bancários – Royalties da 
Educação – Lei 12.858/2013 e Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei 
nº 7.990/89 – Principal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Alan Charles Dias - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de dezembro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 6.958, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.036, de 26 de novembro de 2025, 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 1.077.000,00 (um milhão e setenta e sete mil reais), referente às adequações necessárias 
em relação às emendas impositivas individuais nº 21, 24, 102, 192 e 235, a saber: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde  
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica  
10 301 0014.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (489) R$ 27.000,00 
2059 Manutenção da Atenção Básica  
10 301 0014.08 3.3.90.30 Material de Consumo (493) R$ 50.000,00 

10 301 0014.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (497) R$ 750.000,00 

10.30 Departamento de Atenção Especial  

2057 Manutenção da Atenção Especializada  

10 302 0014.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (529) R$ 250.000,00 
 Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO da seguinte 
dotação: 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde  

1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica  
10 301 0014.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (486) R$ 750.000,00 
10.30 Departamento de Atenção Especial  
1011 Investimento e Modernização da Atenção Especializada  
10 302 0014.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (513) R$ 27.000,00 
2057 Manutenção da Atenção Especializada  
10 302 0014.08 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (517) R$ 250.000,00 

10 302 0014.08 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
(521) R$ 50.000,00 

Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 26 de novembro de 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de novembro de 2025. 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 7.096, DE 1º DE JULHO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.141, de 1º de julho de 2026,

D E C R E TA:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 1.156.668,00 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta 
e oito reais), para adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1011 Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009.01 4.4.90.51 Obras e Instalações (374) R$ 886.668,00

2097 Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009.01 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica (392) R$ 270.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 

ANULAÇÃO da seguinte dotação:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1012 Investimento e Modernização da Atenção 
Especializada

10.302.2009.01. 4.4.90.51 Obras e Instalações (405) R$ 1.156.668,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 1º de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal

Alan Charles Dias - Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÂO PAULO
MUNICÎPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO N° 6.972, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Dispôes sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Municipio de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
çôes legais e nos termos da Lei n°. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6°,
DECRETA:
Art. 1° Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na Secretaria Municipal de Saüde, em funçào do supe-
rávit fi nanceiro apurado em 2024 e adequaçào de ações  neste exercicio. A classifi caçào orçamen-
târia será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 10.30 Departamento de Atenção Especial 2057 2057  
Manutençâo da Atenção Especializada
10.302.0014 95 3.3.90.34 - Outras Desp. Pes. Decorrentes Contratos Terc. (1243) RS 60.000,00
Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1° terâ como cobertura o superâvit fi nan-
ceiro apurado na conta a saber:

I      SP 353800 - F.M.S CUSTEIO SUS      001 0574-6     64112-X             RS 60.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõe  em con-
trário.
Pindamonhangaba, 4 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal 
Alan Charles Dias - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Juridicos, em 4 de dezembro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e 
Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 073/2026 (PMP 11142/2026)
Para “aquisição de instrumentais odontológicos, 
com a fi nalidade de abastecer as unidades de 
saúde bucal do município, com vigência de 12 
(doze) meses” com recebimento das propostas 
até dia 23/07/2026 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na 
Plataforma Digital, conforme discriminado no 
Edital). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

 ***COMUNICADO DE SUSPENSÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 62/2026 (PMP 10040/2026)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba co-
municou em 02/07/2026 a SUSPENSÃO da lici-
tação supra, cujo objeto é “aquisição de mochi-
las para atender os alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino, num período de 12 meses, 
podendo haver prorrogação”, conforme Determi-
nação do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo - TC 00013817.989.26-2.

***DESPACHO DE REVOGAÇÃO ***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 053/2026 (PMP 9064/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21/07/2020, com fundamento na Deter-
minação do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (TCESP) sob o nº TC-
00012978/989/26 e no parecer da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos, determinou em 
02/07/2026 a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrôni-
co - Registro de Preços n° 053/2026 - PMP 
9.064/2026, cujo objeto é “aquisição de gêneros 
alimentícios do tipo Hortifrutigranjeiros, destina-
dos à alimentação escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino”, com fulcro no art. 71, inci-
so II, §2º, da Lei nº 14.133/20211.

***CONTRATOS***
 INEXIGIBILIDADE Nº 017/2026 (PMP Nº 
8739/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de 
vale transporte da linha Natividade da Serra x 
Taubaté”, foi fi rmado o Contrato nº 107/2026, em 
16/06/2026, no valor total de R$ 7.560,00, vigen-
te por 12 (doze) meses, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo 
Cursino, e pela contratada, empresa Expresso 
Redenção Transportes e Turismo Ltda, o Sr. 
José Carlos Alves da Cunha.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e 
Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
129/2026 (PMP 11663/2026) 
Para “aquisição de 32 (trinta e duas) maletas de 
primeiros socorros para o Departamento de 
Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saú-
de,” com recebimento das propostas até dia 
14/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
132/2026 (PMP 5979/2026) 
Para “contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de adequação das 
condições de segurança contra incêndio e pâni-
co do imóvel Palacete 10 de Julho da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, visando à obten-
ção do auto de vistoria do corpo de bombeiros 
(AVCB)”, com recebimento das propostas até dia 
14/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.
Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 8h 
às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADITAMENTO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 014/2025 (PMP 1251/2025)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, em 
30/06/2026, às seguintes Atas de Registro de 
Preços:  Ata de Registro de Preços nº 268/2025, 
para prorrogação a partir de 07/07/2026 até 
07/07/2027, de acordo com o que prescreve o 
artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 
28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, 
assim, os quantitativos iniciais registrados zeran-
do o saldo não utilizado do período anterior, em 
atendimento à justifi cativa da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, com parecer favorável da 
Procuradoria Geral do Município. O valor total 
estimado da presente ata é de R$ 37.318,00; 
para reajuste de 3,83%, com base no índice IPC-
-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 
37.318,00 para R$ 38.747,27, valor meramente 
estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à DETENTORA dependerão dos quantitativos 
efetivamente prestados, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, o Sr. Rafael 
Lamana e pela contratada, empresa GABRIEL 
SALOMAO BEVILACQUA PICCOLO, o Sr. Ga-
briel Salomao Bevilacqua Piccolo. Ata de Regis-
tro de Preços nº 269/2025, para prorrogação a 
partir de 07/07/2026 até 07/07/2027, de acordo 
com o que prescreve o artigo 84 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, artigo 114 do 
Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 e item 
3.1 da referida Ata renovando, assim, os quanti-
tativos iniciais registrados zerando o saldo não 
utilizado do período anterior, em atendimento à 
justifi cativa da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, com parecer favorável da Procuradoria 
Geral do Município. O valor total estimado da 
presente ata é de R$ 177.710,00; para reajuste 
de 3,83%, com base no índice IPC-FIPE, pas-
sando o valor total estimado de R$ 177.710,00 
para R$ 184.516,29, valor meramente estimati-
vo, de forma que os pagamentos devidos à DE-
TENTORA dependerão dos quantitativos efetiva-
mente prestados, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato, o Sr. Rafael Lamana e 
pela contratada, empresa RAM COMÉRCIO DE 
RAÇÃO, a Sra. Rosa Aparecida Furlan Mancuzo 
e Ata de Registro de Preços nº 270/2025, para 
prorrogação a partir de 07/07/2026 até 
07/07/2027, de acordo com o que prescreve o 
artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 
28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, 
assim, os quantitativos iniciais registrados zeran-
do o saldo não utilizado do período anterior, em 
atendimento à justifi cativa da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, com parecer favorável da 
Procuradoria Geral do Município. O valor total 
estimado da presente ata é de R$ 18.600,00; 
para reajuste de 3,83%, com base no índice IPC-
-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 
18.600,00 para R$ 19.312,38, valor meramente 
estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à DETENTORA dependerão dos quantitativos 
efetivamente prestados, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, o Sr. Rafael 
Lamana e pela contratada, empresa RECANTO 
DAS PALMEIRAS COMERCIAL LTDA, a Sra. 
Tatiene Martins Coelho Trevisanuto.

 ***HOMOLOGAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2026 (PMP 
7682/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
Municipal 5.828 de 21/07/2020, com base na 
análise técnica da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, HOMOLOGOU em 02/07/2026 e AD-
JUDICOU o processo supra, cujo objeto é “Con-
tratação de empresa especializada para 
prestação de serviço continuado de manutenção 
preventiva e corretiva de elevadores, incluindo 
suporte técnico e fornecimento de peças origi-
nais e de insumos necessários à plena presta-
ção dos serviços, pelo período de 12 (doze) me-
ses, para os edifícios da Prefeitura de 
Pindamonhangaba”, em favor da empresa 
STARTUP ENGENHARIA EM SISTEMAS TER-
MICOS E TRANSPORTES LTDA - lote 1, no va-
lor total de R$ 39.999,60.

                 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                        ESTADO DE SÃO PAULO 

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734 – Alto do Cardoso – Pindamonhangaba – SP – CEP12420-010 
TEL (12) 3550-8960 – e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 
 EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Regulamentado pela Lei Federal nº 13.019, de 31 julho de 2014 e suas alterações 
 

EMENDAS IMPOSITIVAS – VIGÊNCIA 2026 
 
 

 
EXTRATO 
PARCERIA 

TERMO DE FOMENTO 69/2026 (Emenda Impositiva) 

Parceiros: 
 

Secretaria Municipal de Saúde / Associação Pindamonhangabense de 
Equoterapia Cavalgar 

Processo 
Administrativo: 

Nº 8.677/2026 

Objeto:  
 

 
Reabilitação e desenvolvimento integral de crianças com Síndrome de 
Down. 
 

Prazo: 6 meses 
Valor: R$ 55.000,00 
Data da assinatura: 01/07/2026 
Vigência: 01/07/2026 a 31/12/2026 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Regulamentado pela Lei Federal nº 13.019, de 31 julho de 2014 e suas alterações

EMENDAS IMPOSITIVAS – VIGÊNCIA 2026

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 7.002, DE 02 DE JU-
LHO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os senhores a seguir indica-
dos para constituírem a Comissão de Análise 
Documental do Edital dos Editais de Chama-
mento Público de Festivais, Prêmios ou Con-
cursos Culturais da Secretaria de Cultura e 
Turismo para o ano de 2026: 
I- Paula Rodrigues – Encarregada de Setor
II-  Paulo Henrique de Godoi Faria  – Diretor de Cultura    
II-Tamires Rita de Mello – Gestora Cultural
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 02 de julho de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Rebeca Rezende Guaragna Guedes
Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria Munici-
pal de Negócios Jurídicos em 02 de julho de 
2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PINDAMONHANGABA, 02 DE JULHO DE 2026

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

SMOP|DFO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP
DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

ESPÓLIO DE BENEDITO GARUFI
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DA SILVA ANDRADE, N°333 - RESIDENCIAL SÃO BENEDITO
REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53608 / REGULARIZAÇÃO AMPLIAÇÃO

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53608

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 7.003, DE 02 DE JU-
LHO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, de acordo com a Lei nº 
6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOL-
VE NOMEAR Bianca Rezende Simões Costa 
para o cargo de provimento em comissão de 
Assessora, a partir de 06 de julho de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 06 de julho de 2026. 

Pindamonhangaba, 02 de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Eduardo Cursino
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Munici-
pal de Negócios Jurídicos em 02 de julho de 
2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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